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MENSAGEM Nº. 009/2023






 
Arapongas, 03 de março de 2023.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Município de Arapongas a alienar, através de doação com encargos, imóvel municipal à instituição ASSOCIAÇÃO SAGRADA FAMÍLIA, para construção da sede própria para melhor atender aos usuários da entidade.

A associação donatária, instituída sem fins lucrativos, reconhecida pelos serviços prestados à comunidade tem por finalidade e objeto, o exercício de atividade de evidente cunho social, cultural e religioso.

Importante também frisar que a Associação atua no município desde o ano de 2003, oferecendo serviços não disponibilizados pelo município e de forma gratuita, evidenciando a importância das ações sociais esperadas com a construção do imóvel desejado, estando inclusive inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, atuando conjuntamente junto ao município.
 

Em face de todo o exposto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância. Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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